
ATA DA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 

TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA OITAVA 

LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA. 

 

Aos onze dias do mês de dezembro do ano dois mil e treze, 

às dezenove horas e dois minutos, reuniu-se a Assembleia 

Legislativa do Estado, extraordinariamente, sob a 

Presidência do Senhor Deputado Hermínio Coelho – 

Presidente; Secretariada pelo Senhor Deputado Lebrão – 1º 

Secretário; com as presenças dos Senhores Deputados 

Adelino Follador, Adriano Boiadeiro, Cláudio Carvalho, 

Edson Martins, Flávio Lemos, Hermínio Coelho, Kaká 

Mendonça, Lebrão, Luizinho Goebel, Neodi, Ribamar Araújo, 

Valdivino Tucura, Zequinha Araújo e Senhoras Deputadas 

Ana da 8, Epifânia Barbosa, Glaucione; e ausências dos 

Senhores Deputados Edvaldo Soares, Euclides Maciel, 

Jaques Testoni, Jean Oliveira, Luiz Cláudio, Marcelino 

Tenório, Maurão de Carvalho e Saulo Moreira. Havendo 

número regimental o Senhor Presidente declarou aberta a 

sessão. A ata da sessão extraordinária anterior foi dada 

por lida e aprovada e o Senhor Presidente determinou a 

publicação no Diário Oficial da Assembleia Legislativa. 

Passando-se à ORDEM DO DIA, foram aprovados em segunda 

discussão e votação, pelo processo de votação simbólica, 

por maioria de votos, os Projetos de Leis Ordinárias 

nºs.: 1133/13 de autoria do Poder Executivo/M 336 que 

“Dispõe sobre a instituição da Ficha de Controle 

Sanitário da Agência de Defesa Sanitária 

Agrossilvopastoril do Estado de Rondônia, seus 

procedimentos e tratamento de suas informações”; 1138/13 

de autoria do Poder Executivo/M 343 que “Altera 



dispositivos da Lei nº 2087, de 12 de junho de 2008, que 

‘Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de 

crédito externa, junto ao Banco Interamericano de 

Desenvolvimento – BID, institui, no âmbito da Secretaria 

de Estado de Finanças de Rondônia, a Unidade de 

Coordenação do Projeto de Modernização da Administração 

Tributária, Financeira e Patrimonial do Estado de 

Rondônia – UCP – PROFISCO/RO, cria cargos e dá outras 

providências”. Foi aprovado em segunda discussão e 

votação, pelo processo de votação nominal, por maioria 

absoluta de votos, o Projeto de Lei Complementar nº. 

172/13 de autoria do Poder Executivo/M 335 que 

“Acrescenta dispositivos à Lei Complementar nº 215, de 19 

de julho de 1999 que ‘Cria a Agência de Defesa Sanitária 

Agrossilvopastoril do Estado de Rondônia – IDARON’ e dá 

outras providências”, com 14(catorze) votos. Nada mais 

havendo a tratar, e antes de encerrar a presente sessão, 

o Senhor Presidente encerrou a terceira sessão 

legislativa e convocou sessão ordinária para o dia 18 de 

fevereiro do ano dois mil e catorze. Para constar, o 

Secretário da sessão determinou a lavratura desta ata, 

que após lida e aprovada será devidamente assinada pelo 

Presidente e Secretário da sessão. Plenário das 

Deliberações às dezenove horas e quinze minutos do dia 

onze de dezembro do ano dois mil e treze.   

 


